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ESTUDO EM CASA - DISTANCIAMENTO SOCIAL - COVID 19 

ATIVIDADES DE GEOGRAFIA – 7° ANO A, B, C. 

13ª SEMANA (03/05/21 A 07/05/21) – 2º Bimestre 

Prof. ELISÂNGELA / JULIANA 

2º BIMESTRE 
Orientações: 

 A atividade pode ser copiada no caderno ou impressa e colada. 

 Leia o texto com atenção e responda as atividades. 

 Devolutiva das atividades através de foto até dia 07/05 

 Não deixe de assistir as aulas on-line.  

 

                      REGIONALIZAÇÃO DO TERRITÓRIO BRASILEIRO 
 

Cada uma das partes de um território tem necessidades distintas quanto a sua gestão, 
pois as atividades exercidas em cada uma delas dependem de infraestruturas e investimentos 
diferentes. O mesmo ocorre com a população que habita esses lugares – ela também depende 
e uma atuação atenta dos gestores para ter suas distintas necessidades atendidas. 

Para aperfeiçoar a gestão do território, é possível regionaliza-lo de acordo com 
determinados critérios, isto é, delimitar áreas que reúnem características semelhantes em 
relação ao critério adotado. Cada uma dessas áreas é denominada região. 

Os critérios que definem a regionalização podem ser escolhidos de acordo com os 
objetivos ou os interesses de quem a propõe. Podem ser naturais, históricos, culturais, políticos, 
sociais, econômicos ou, ainda, uma composição de vários desses aspectos. 

 
                 REGIONALIZAÇÃO BRASILEIRA OFICIAL 
 
A regionalização é usada para descentralizar a administração e, assim, planejar, melhor 

as ações governamentais, e ainda para coletar dados e realizar estudos sobre determinado 
território. 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) já realizou algumas 
regionalizações do território brasileiro ( a mais recente é de 1990). 

A regionalização oficial do Brasil divide o território em cinco grandes regiões, também 
chamadas macrorregiões. 

É importante lembrar que as regiões se relacionam entre si e não devem ser 
consideradas unidades isoladas. 

Observe os mapas abaixo: 
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Cada região está colorida com cores diferentes.

 

 

                                       Regionalização do Brasil segundo o IBGE 

 A primeira regionalização oficial do Brasil, elaborada pelo IBGE e estabelecida em 1942, 

delimitava as regiões de acordo com suas características naturais. Ela foi modificada em anos 

posteriormente por causa de alterações na configuração territorial de país, pois foram criados 

e extintos territórios federais. 

 Em 1970, tomando se como base critérios naturais e econômicos, foi divulgada uma nova 

divisão oficial, com regiões que se assemelham às que conhecemos hoje. Depois, algumas 

regiões sofreram modificações por causa de alterações na divisão política do país: união dos 

estados da Guanabara e do Rio de Janeiro (1974), formando o atual estado do Rio de Janeiro; 

criação dos estados de Mato Grosso do Sul (1977) e do Tocantins (1988); elevação dos 

territórios federais de Rondônia (1981), Amapá e Roraima (1988) à categoria de estado; 

anexação do território de Fernando de Noronha ao estado de Pernambuco (1988). 
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                                               Os complexos regionais: 

 

 Além da regionalização oficial do IBGE, outra bastante conhecida é a que divide o território 

brasileiro em complexos regionais ou regiões geoeconômicas: o Nordeste, a Amazônia e o 

Centro-Sul. 

 Essa regionalização do Brasil considera as características históricas e econômicas 

diferenciadas entre as regiões, sem se ater às delimitações das fronteiras políticas 

interessadas. Observe o mapa abaixo: 

 

                                                        
 

 Nessa regionalização, o norte de Minas Gerais foi incorporado ao complexo regional do  

Nordeste por apresentar mais semelhanças com aquela região do que com o Centro-Sul. Já o 

norte de Mato Grosso, do Tocantins e a parte ocidental do Maranhão têm uma economia mais 

integrada à região da Amazônia. 

 

                                                      EXERCÍCIOS 

 

1- O que significa regionalizar? 

2- O que é região? 

3- Qual é a finalidade de regionalizar o território? 

4- Na atualidade, o Brasil está dividido em quantas macrorregiões? Quais são elas? 

5- Em qual macrorregião você mora? 

6- Além da regionalização oficial do IBGE, outra bastante conhecida é a que divide o território 

brasileiro em complexos regionais ou regiões geoecômicas. Quais são elas? 
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